
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRRJ Nº 299, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Vide Portaria PRRJ nº 446, de 11 de maio de 2023

Designa  Procuradores  da  República  para  acompanharem  os  trabalhos  de
Correições Ordinárias Presenciais que serão levadas a termo, no período de 08 de
maio a 02 de junho de 2023, nas Varas Federais edo Estado do Rio de Janeiro.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  tendo  em vista  a  designação  de

Correições Ordinárias Presenciais nas Varas Federais e Setores Administrativos dos municípios do

Rio de Janeiro, conforme a Portaria nº TRF2-PTC-2022/00207, de 22 de agosto de 2022, alterada

pela Portaria nº TRF2-PTC-2022/00237, de 19 de setembro de 2022, da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 2ª Região, resolve:

Art.  1º  Designar  os  Procuradores  da  República  abaixo  relacionados  para

acompanharem os trabalhos de Correições Ordinárias Presenciais que serão levadas a termo, no

período de 08 de maio a 02 de junho de 2023, nas Varas Federais do Estado do Rio de Janeiro,

conforme determina a Lei nº 5.010/1966.

PROCURADORES VARA FEDERAL PERÍODO

Jessé Ambrósio dos Santos 9ª VFEF do Rio de Janeiro

08 a 12/05/2023Daniel de Alcantara Prazeres 11ª VFEF do Rio de Janeiro

Daniella Dias de A. S. Toledo Piza 12ª VFEF do Rio de Janeiro

Gustavo Magno Goskes B. de 
Albuquerque

1º JEF do Rio de Janeiro
22 a 26/05/2023

Antonio do Passo Cabral 8º JEF do Rio de Janeiro

https://www10.trf2.jus.br/corregedoria/trf2-ptc-2022-00207/
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/256934
https://www10.trf2.jus.br/corregedoria/trf2-ptc-2022-00237/


Paulo Cezar Calandrini Barata

Leonardo Luiz de Figueiredo Costa

Alterada pelaPortaria PRRJ nº 446, de 11 de
maio de 2023

1º JEF de Niterói

29/05 a 02/06/2023

2º JEF de Niterói

1ª VF de Nterói

Antonio Augusto S. C Neto 5ª VF de Nterói

Art.  2º  Dê-se  ciência  aos  Procuradores  designados  e  à  Corregedoria-Regional  da

Justiça Federal da 2ª Região.

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 SERGIO LUIZ PINEL DIAS

Este texto não substitui o p  ublicado no DMPF-e, Brasília, DF,   1  1     abr  . 202  3  . Caderno Extrajudicial,  
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